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EDITAL nº 05-CADETE-PM-2017  

(Alterado pelo EDITAL nº 07-CADETE-PM-2017) 

 

ESCLARECIMENTO AOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM 
AFRODESCENDENTES 

 

O Presidente do concurso público destinado ao preenchimento de vagas no 
cargo de Cadete Policial Militar da Polícia Militar do Estado do Paraná-PMPR, 
regulado pelo Edital nº 01-CADETE-PM-2017, no uso de suas atribuições, em 
observância ao previsto no item 7 do referido edital, resolve: 

1. Esclarecer aos candidatos, os quais no momento da inscrição se 
declararam afrodescendentes, que somente serão convocados para a entrevista de 
verificação os classificados para a segunda fase do processo seletivo da UFPR. 

2. Informar que a entrevista será realizada no prédio do Núcleo de 
Concursos da UFPR, localizado no Campus I (Agrárias) na Rua dos Funcionários nº. 
1540, Juvevê, Curitiba/PR, no dia 11 de novembro de 2016 às 10h00min 08h30min. 

(Horário alterado pelo EDITAL nº 07-CADETE-PM-2017) 

3. Alertar ao candidato que não comparecer na hora e dia marcados para 
a entrevista, ou que seja entrevistado e não atenda aos requisitos do subitem 7.3 do 
Edital nº 01-CADETE-PM-2017, deixará de concorrer às vagas reservadas aos 
afrodescendentes, passando automaticamente, à concorrência geral. 

4. Orientar que a autodeclaração será realizada por intermédio de 
formulário fornecido pela banca no dia da entrevista com base nos dados da 
inscrição fornecidos pelo candidato,  identificando-se como de cor preta ou parda, a 
raça etnia negra, podendo levar consigo, fotos e/ou documentos comprobatórios, os 
quais ficarão retidos pela banca. 

5. Orientar que não será permitida a entrada de candidatos no local da 
entrevista sem estar portando o documento  de identidade original, nos termos dos 
subitens 14.2 e 14.3 do Edital nº 01-CADETE-PM-2017, e consequentemente 
deixará de concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, passando 
automaticamente, à concorrência geral, observada a exceção prevista no subitem 
14.4 do mesmo edital. 

 
 
 

Curitiba, 31 de outubro de 2016. 
 
 
 

Assinado no original 
Ten.-Cel. QOPM Vanderley Rothenburg, 

Presidente do Concurso. 
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